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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL 

 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 
 NOME: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORADO PARI  

 CNPJ: 05.245.390/0001-83  

 ENDEREÇO: RUA HANNEMANN 234  
 
 
2 - REPRESENTANTE LEGAL:  
 
 NOME: ANA CECILIA DA SILVA SANTOS  

 CARGO QUE OCUPA: DIRETORA PRESIDENTE  
 
 
3 OBJETO  
 
3.1 Definição do objeto:  
 
Utilização do recurso financeiro advindo Emenda Federal, apoio à manutenção de unidades de saúde (incremento 

MAC), destinada a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari para custeio de 

insumos hospitalares, até o limite do valor total da referida emenda Federal, que perfaz o montante de R$ 

300.000,00 (Trezentos mil reais), conforme Quadro I.  

 
 
 
Quadro I  Emenda Federal, destinada para Associação Beneficente de Assist. Social Nossa Senhor do Pari 
 
 
 
 

PORTARIA EMENDA VALOR 

GM/MS Nº 7.344 DE 27 DE JUNHO 2025  44020016 R$ 300.000,00  
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3.2 Detalhamento do Objeto:  
 
O recurso será utilizado para auxiliar no pagamento de insumos hospitalares descrito no quadro II, no prazo de 12 
meses, até o limite do valor total da Emenda Federal que soma R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 
 
 

Quadro II  Detalhamento 
 
 

PRODUTO VALOR UNITÁRIO CONSUMO ANUAL VALOR TOTAL 

AVENTAL CIRURGICO ESTERIL DESC  R$                   15,80  2160  R$              34.128,00  

BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  R$                 126,89  203  R$              25.758,67  

CLOREXIDINA  R$                   15,07  1776  R$              26.764,32  

COLETOR DE URINA   R$                     0,32  18000  R$                5.760,00  

COLETOR PARA PERFUROCORTANTE  R$                     6,61  720  R$                4.759,20  

COMPRESSA GSE NÃO ESTÉRILC/500  R$                   17,37  160  R$                2.779,20  

FRALDA GERIATRICA  R$                   54,38  1260  R$              68.518,80  

LÂMINA DE BISTURI  R$                     0,29  9000  R$                2.610,00  

LENÇOL DESCARTAVEL  R$                     9,72  288  R$                2.799,36  

LUVA DE PROCEDIMENTO  R$                   26,29  2660  R$              69.931,40  

MALHA TUBULAR  R$                   12,45  840  R$              10.458,00  

TUBO SILICONE   R$                 123,59  360  R$              44.492,40  

TAMPA PARA TORNEIRINHA  R$                     0,11  12000  R$                1.320,00  

TOTAL  R$           300.079,35  

 
valores excedentes correrá por conta da Conveniada 

 
 
 
 

 
4 - META A SER ATINGIDA  
 
Com aquisição dos insumos hospitalares pretendemos manter a capacidade no atendimento ao paciente SUS. 
 
 
 
4.1 Definição da Meta  
 
Devido à grande demanda, o material solicitado é produto indispensável para o perfeito atendimento ao paciente internados e de 
atendimentos ambulatoriais. 
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5  AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO  
 
Relatório mensal de cirurgias realizadas SIH- Sistema informação hospitalar  DATASUS.  
 
 
6 - VIGÊNCIA  
 
A presente Programação deverá ser executada em 12 meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo 
ser prorrogado, se devidamente justificado, por igual período até a data limite do convênio SUS vigente. 
 
 
 
 

São paulo 09 de setembro de 2025 
 
 
 
 

Ana Cecilia da Silva Santos 
    Diretora Presidente  


